
PORTARIA N.º 30.2004 

“ AUTORIZA FUNCIONÁRIAS A ASSINAR AUTORIZAÇÕES DO C ISA ( 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE ) E REQUISIÇÕES D E 
COMBUSTÍVEL”  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, AUTORIZA as servidoras ROSELI MULBHEIER ( 
contínuo ) E LUCELIA ADRIANA MONTAGNER, ( CC2 – Assessora de 
Planejamento ) , a assinar as autorizações do CISA – Consorcio intermunicipal de 
saúde) e requisições de combustível durante o período de férias do Secretário Municipal 
de Saúde e Assistência Social o Sr. Alzevir Lotario de Marchi (15 de Março a 13 de 
Abril de 2004). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de Março de 2004. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

ADRIANA C. MÄGER 

Sec. Mun. Adm. e Planejamento 


